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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDISNIA 
A amiga do rondoniense 

 

MENSAGEM N 2  351/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  591/2024, que "Declara a Festa da Fé - Círio de 

Nossa Senhora de Nazaré como patrimônio histórico, cultural e imaterial do estado de 

Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

-"\Xf  Deputa ALE REDANO 

Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 591/2024 

Declara a Festa da Fé - Círio de Nossa Senhora de 

Nazaré como patrimônio histórico, cultural e 

imaterial do estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica declarada a Festa da Fé - Círio de Nossa Senhora de Nazaré, que ocorre 

anualmente em Porto Velho, no segundo domingo do mês de setembro, como patrimônio 

histórico, cultural e imaterial do estado de Rondônia, conforme a Lei n° 1.034, de 9 de janeiro de 

2002. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputa 	EDANO 

Presidente ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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